LEI Nº 2.593, DE 24 DE MAIO DE 2022
AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A REALIZAR O 16º CRIANÇA EM DANÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estatuídas na Constituição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a realizar o 16º Criança em Dança, a realizar-se no mês de outubro de 2022.

Art. 2º O 16º Criança em Dança visa à liberação de sentimentos e emoções, bem como manifestações de culturas, sendo a dança tanto uma linguagem social quanto um processo educacional, não se resumindo simplesmente em aquisição de habilidades, mas também contribuindo para o aprimoramento das habilidades básicas, dos padrões fundamentais do movimento, no desenvolvimento das potencialidades humanas e sua relação com o mundo, bem como o uso da dança como prática pedagógica favorece a criatividade e o processo de construção de conhecimento.

Art. 3º Poderão inscrever-se no 16º Criança em Dança, estudantes matriculados na Educação Infantil do Município, da rede Particular e Pública de Schroeder, desde que satisfaçam todas as condições detalhadas em regulamento, a ser determinado e divulgado pela Secretaria de Educação e Cultura, em ato próprio.
Art. 4º Os valores da premiação, sonorização e iluminação e decoração provirão da Fonte e Dotação Orçamentária - Premiações Culturais, Artísticas e Científicas, Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
§1º Para todos os participantes do 16º Criança em Dança haverá prêmio de participação estimado no valor de R$ 10,00 (dez reais) calculado sobre aproximadamente 375 participantes, totalizando assim o valor de R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais).

§2º Para a realização da decoração do espaço a ser realizado o Evento, valor estimado de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

§3º Para a realização da sonorização e iluminação do espaço, valor estimado de R$ 8.000 (oito mil reais).

Art. 5º Fica autorizado o Poder Público Municipal a buscar apoio junto à sociedade civil para a consecução dos objetivos deste evento cultural, podendo tal apoio ser objeto de divulgação durante o transcurso do evento.
Art. 6º O Poder Público Municipal prestará contas do evento qualificado nesta Lei, diretamente à Câmara Municipal de Vereadores, no prazo de 60 (sessenta dias) a contar do término do mesmo, incluindo nesta prestação todo o apoio eventualmente recebido.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 24 de maio de 2022.
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